
PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO 

EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

O Conselho Fiscal da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás – CODEGO, no 

exercício das atribuições legais e estatutárias que lhe são conferidas, reuniu-se em 05 de 

novembro de 2025, às 14h30, com a finalidade de examinar as Demonstrações Contábeis e 

documentos correlatos relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, 

compreendendo: 

• Balanço Patrimonial; 

• Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

• Demonstração do Resultado Abrangente; 

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

• Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

• Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

• Relatório dos Auditores Independentes; 

• Ata e Relatório do Comitê de Auditoria Estatutária; 

• Relatório da Auditoria Interna. 

O exame das referidas demonstrações e documentos complementares foi conduzido com 

base nas informações disponibilizadas pela Diretoria Executiva, nas manifestações da 

Auditoria Interna, no Relatório dos Auditores Independentes e, ainda, na opinião técnica do 

Setor de Governança Corporativa da Companhia, os quais, em conjunto, subsidiaram a 

formação do juízo deste Conselho quanto à fidedignidade das informações apresentadas. 

Após análise minuciosa e discussão dos principais pontos, o Conselho Fiscal manifesta-se, por 

unanimidade, pela aprovação das demonstrações contábeis e das contas da Diretoria 

Executiva, relativas ao exercício findo em 31/12/2024, ressalvando, entretanto, as 

observações constantes no Relatório dos Auditores Independentes, notadamente quanto à 

não realização do inventário físico do ativo imobilizado, à ausência do teste de 

recuperabilidade (impairment) dos referidos ativos, bem como à falta de revisão da vida útil 

e do valor residual desses bens para fins de cálculo de depreciação. 



O Conselho Fiscal recomenda, adicionalmente: 

a) Que a Companhia mantenha o Conselho informado, de forma tempestiva, acerca do 

cumprimento ou descumprimento do cronograma de execução do inventário patrimonial, 

atualmente a cargo da empresa especializada contratada, de modo a permitir o devido 

acompanhamento e controle por este colegiado; 

b) Que seja inserida nota explicativa específica nas próximas demonstrações contábeis, 

detalhando o processo de regularização do adiantamento para integralização de capital, 

informando o estágio de sua efetivação e as providências administrativas adotadas para sua 

plena conformidade; 

c) Que as instâncias de auditoria e governança mantenham monitoramento contínuo quanto 

à implementação das recomendações de auditoria, reportando ao Conselho Fiscal eventuais 

desvios ou atrasos nas ações corretivas previstas. 

Diante do exposto, este Conselho Fiscal entende que as demonstrações contábeis refletem, 

de forma adequada, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Goiás – CODEGO, em 31 de dezembro de 2024, ressalvadas as observações e 

recomendações acima consignadas. 

Goiânia, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira  Jorge Luís Pinchemel 

Membro do Conselho Fiscal   Membro do Conselho Fiscal 

 

 

 

Leonilson Alves de Abreu 
Conselheiro suplente 
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